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LEI MUNICIPAL NQ1.309. DE 07 DE OUTUBRO DE 1.995

Oispoe sobre no~mas de promo~ãoT
~uncionamento e preservação da
saúde e higiene do municipio de
Icém:

Pre~eita
por le i;

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA.
Municipal de Icém. no uso de suas atribuições con~eridas

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

c A P x T U
T I T U L

DE ABASTECIMENTOS DE
DE ESGOTOS. CISTERNAS

L O I
O I
ÃGUA E DISPOSIC~O
E FOSSAS

SISTEMAS

ARTIGO 1Q - Os Reservatórios de água. em todos os niveis de
construç:âo e USOl" deverão-:

:1.
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ARTIGO 2Q - Todo prédio deverá ser abastecido de água potável em
quantidade su~iciente ao ~im a que se destina. e
dotado de dispositivos e instalações adequadas
destinados a receber e a conduzir os despejos.
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3Q - Os po~os de sup~imento de água conside~ados
inservíveis ou ~ora de uso e as ~ossas que não
satis~azerem as exigências legaisp deverão ser
aterradas;
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4Q - Onde não houve~ ~ede de água pública se~á aceito o
po~o ou ciste~na, devendo estes se~em devidamente
tampados, evitando-se o acesso de agentes de
qualque~ natu~eza que possam p~ovoca~ a contamina~ão
da água e se~virem como criadouros de insetos;

5Q - Os po~os de água do pode~ público Municipal, das
Emp~esas de Saneamento e ou pa~ticula~es
semi-artesianos ou artesianos - deverão ser cercados
de ~orma a se evitar o acesso de animais7 agentes
in~estantes de qualque~ natu~eza e contato manual
liv~e,evitando-se dessa ~o~ma a contamina~ão do
len~ol ~~eático;

6Q - Cabe~á ao ~esponsável pelos se~vi~os de água e
esgotos do municipioF zelar paFa que os
~ese~vató~ios de água do município sejam devidamente
~echados e suas po~tas vedadas à ent~ada sem a
devida auto~iza~ão o~icial;

7Q - Os po~os -Semi - a~tesianos de uso público, de uso
~est~ito ou de pa~ticula~es deve~ão possui~em Alva~á
de Funcionamento, que se~á emitido pela Auto~idade
Sanitária~ após vistoria de suas instalações7 com
laudo de análise de água ~ísico-químico e
mic~obilólogico e se~em cadast~ados na P~e~eitu~a
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Municipal.

ARTIGO 8Q - O abastecimento de água potável na zona Rural terá
capta~ão, adu~ão e reserva~ão adequadas a previnir a
sua contaminação;
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ARTIGO 9Q - O destino dos dejetos será ~eito de modo a não
contamina~ o solo e as águas supe~~iciais ou
subterrâneas que sejam utilizadas para consumo;
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ARTIGO 10Q - Não será permitida nas proximidades
~urais a distâncias meno~es de
permanência de lixo ou estrume.
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T r. T U L O II
DAS PISCINAS PúBLICAS E DE USO RESTRITO

ARTIGO 11Q - As piscinas de uso público e de uso restrito ou
particulares deverão possuir Alvará de Funcionamento
que será ~ornecido pela Autoridade Sanitária, após
vistoria de suas jnstala~ões;
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ARTIGO 12Q - A Pre~eitura Municipal, deverá manter cadastro
geral de todas as piscinas da Zona Urbana e Rural do
município;

ARTIGO 13Q - A manuten~ão da água residual nos
piscinas só se~á aceita7 como técnica
dos azulejos contra a luz e o calor7 se
alta dosagem de cloro para evitar a
proli~era~ão de larvas de insetos e
cheiro;
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T Í T U L O III
DOS POSTOS DE SERVIÇOS E DE ABASTECIMENTOS DE VEicULOS

ARTIGO 14Q - As borracharias e o~icinas de veículos
possuirem local coberto para depósito de
carca~as de veículos,para controle de
mecanlcos como criadouyos de mosquitos sob
multas após ~iscaliza~ão.

deverão
pneus e
vetores

pena de

ARTIGO 1SQ - O estabelecimento que se utilizarem de recipientes
para testes de qualquer natureza, com água, não
poderão manter sob nenhuma ~orma, tais locais em
regime contínuo;
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ARTIGO 16Q - A autoridade Sanitária, constatando a presen~a de
larvas de insetos em tais tanques ou recipientespcom
com exala~ão de mal cheiro, noti~icará o
PFoprietário ou responsável, determinando a imediata
limpeza do local e sua desin~e~ão;
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ARTIGO 17Q - Os postos de abastecimento de veículos, nos quais
sejam ~eitas lavagens e lubri~ica~ões,deveFão ser
dotados de instala~ões retentoras de areia e graxa;
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DOS CHIQUEIROS.
T oi:.

POCILGAS.
T U L o IV
ESTÁBULOS. COCHEIRAS E GRANJAS

DOMÉSTICAS

ARTIGO 18Q - nao serão permitos na zona urbana. compreendido
urbana. compreendido nela todos os loteamentos e
conjuntos habitacionais" chiqueiros" pocilgas"
estábulos e granjas de qualquer natureza;

ARTIGO 19Q - a Autoridade Sanitária tomando conhecimento da
existência de chiqueiros. pocilgas. estábulos.
coche iras ou g ••.anjas domést icas , POr" ind icação
verbal ou escrita de reclamante. respeitada no
primeiro caso a não identi~icação do denunciante"
noti~ica •..á o pr"oprietário ou responsável"
determinando a retirada imediata dos animais ou
aves. limpeza e des;n~ec~ão do local;
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ARTIGO 20Q - Os locais destinados a animais. utilizados pelos
proprietários de imóveis" ou inquilinos" em
carrinhos de tra~ão animal ou carro~as. ou ainda
charretes e assemelhados. como instrumentos de
trabalho ou transporte ou mesmo lazer. poderão ser
tolerados desde que hajam sido implantados antes da
vigência deste regulamento e tomem medidas de
higiene adequadas. determinadas pela Autoridade
Sanitária do Municipal;
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Í T U L O
T U L O
DOS ALIMENTOS

II
V

ARTIGO 21Q - Demonina-se ~carnes de açougue" a parte muscular
comestível dos mamí~eFos e avesT com os respectivos
0550S7 manipulada em condições higiênicas e
pFovenientes de animais em condições de saúdep

abatidos sob inspe~ão sanitáFia;
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ARTIGO 22 As carnes
1 í vr e s de
contaRl inante
altera<;:ão;

expostas à venda devem apresentar-se
parasitos e de qualquer substância

que possa alteFá-las ou encobriF alguma

ARTIGO 23Q - A carne de bovino quando moída deve contar
com dez por cento ( 10% ) de gorduras7 ser
cartilagens7 de ossos e conter no máximo
cento ( 3% ) de aponevroses;

no máximo
isenta de
tres por

ARTIGO 24Q - A caFne deve seF moida no momento da venda e diante
do consumidor;

ARTIGO 25Q - A AutoFidade SanitáFia deveFá expediF,peFiodicamente
laudos de qualidade de caFnes comercializadas em
a~OU9ueS7 ~eiras e outros locais autorizados7

levando em consideraçãoy com7 prioFidade7 o local de
abateT prepaFa~ão e comercialIzação;
r'(.)F~r.:~r:·"W~f::lF:'OIJNTC():: O '.J. ~:.l.l)C;CJ ~:;E·I'·~·:\. ~:<S,~;:·i j"ri:'.dn
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ARTIGO 269 - Os a~ougues e pontos de comerc;aliza~ão de carnes
deverão ser dotados de mecanismos de prote~ão dos
pr"odu1:os em COmE"FCia] iÇa0 contras as intempér ies E'
mantidos longe do contato manual do consumidor;

ARTIGO 279 - A prote~ão exigida no artigo anterior se ~ará por
meio de plásticos transparentes ou painéis de vidro
ou telas, de Torma a evitar-se contato direto do
p~oduto com o meio ambiente ou outros agentes;

ARTIGO 289 - Os balcões de corte ou reparo de carnes deverão ser
limpos e constituidos de materiais com superTície
lisa sem trincos ou rasgos que Tacilitern a deposição
de restos;

ARTIGO 299 - Sempre que possível a carne em venda deverá ser
protegida em balcões TrigoríTicos ou Treezer;

ARTIGO 309 - Os agentes que comercializem carne deverâo inTormar,
quando solicitados, os pontos de origeM, abate e
preparo das carnes em comercializaç:ão7 bem como os
meios de conservação e guarda;

ARTIGO 319 - A nao inTorma~ão dos dados solicitados pela
Autoridade Sanitária implicará na suspensao da venda
do produto7E'T se ~OF o caso7 sua aprensão;

ARTIGO 329 - A não obediência ou não atendimento do disposto
neste capítulo e outras normas legais7 no campo da
vigilância sanitáFia e de saneamentoT implicará na
aplica~âo das penalidades previstas neste
Regulamento e demais dispositivos de lei em vigor;

ARTIGO 339 - A Autoridade Sanitária terá livre acesso a todos os
estabelecimentos ou locais que come~cializemT
produzam preparem ou manipulem qualquer tipo de
alimentos na de~esa e p~ote~ão da saúde pública7

podendo, para tanto requisitar reTor~o Policial ou
Mandado Judicial para cumprimento de ser dever;

DA FISCALIZACÃO
o ARTIGO 349 - A a~ão Tiscalizadora será exercida pelas autoridades

~ederais7 estaduais ou municipais no âmbito de suas
atribui(;ões;

ARTIGO 359 - O policiamento da autoridade sanitária será exercido
sobre os alimentos7 o pessoal qUE os manipula e
sobre os locais e ;nstala~ões onde se Tabrique.
produza7 beneTicieT manipule7 acondicione7 conserveT

deposite7 armazene7 transporte7 distribuã7 venda ou
consuma alimentos;~.====================================o FUTURO AGORA
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ARTIGO 36Q - No ~abrico. produção. bene~iciamento. manipulação.
acondicjonamento~ conserva~ao~ armazenamentop

transpo~te7 distribuiçãop venda e consumação de
alimentosp deverão ser observados os preceitos de
limpeza e higiene;

ARTIGO 37Q - No acondicionamento não será permitido o contato
direto de alimento com jornaisp papéis coloridosp

papéis ou ~ilmes plásticos usados e com a ~ase
impressa de papÉisp ~ilmes plásticos ou qualquer
outro envólucro que possa trans~erir ao alimento
substâncias contaminantes;

ARTIGO 38Q - É proibido manter no mesmo continente ou
transportar transportar no mesmo compartimento de um
veículo alimentos e substâncias estranhas que possam
contaminá-los ou corrompê-los;
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ARTIGO 39Q - No interesse da saúde pública. poderá a autoridade
sanitária proibirT nos locais que determinar7 o
ingresso e a venda de gêneros e produtos
alimentícios de determinadas p~ocedências7 quando
plenamente justi~icados os motivos;

ARTIGO 40Q - Os utensílios e recipientes dos estabelecimentos
onde estabelecimentos onde de consumam alimentos
deverão ser lavados e higienízados na ~orma
estabelecida pelas Normas Técnicas Espec~ais ou
usados recipientes não reutilizáveis;

ARTIGO 4iQ - Nenhuma substância alimenticia poderá ser exposta à
venda sem estar devidamente protegida contra poeira,
insetos e outros animais;
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ARTIGO 42Q - A venda ambulante e em ~eiras. de produtos
perecíveis de consumo imedjato~ pode~á ser
autorizada pelo poder público municipal que levará
em conta as condi~ões e características locais e do
produto, desde que obedecidas as Normas Técnicas
especiais Estaduais;~.:;;;;===================================o FUTURO AGORA
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00 FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS

ARTIGO 43º - Todo estabelecimento ou local destinados à produ\;ão,
~abyjcoF preparo, bene~ic;amento7 manipula~ão7
acondicionamento, armazenamento, depósito ou venda
de alimentos deverá possuir:

(.~I\}~·:\y~·~\c!(.:.:.FU.nc: j Dn~':\m('?ntn~~
c~·;"l.d(·:·:rrH·:·:·t ~':"l. d(·:·~ c:un t: I" o I (:.'~ ~;:·~).ni t: ~':\['"! n~!
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g ;?p.... P"·:).f'· <':'- C ~';idEI. ~:;I..l.P(·?I'· m(-:·~I'·C :';\c1o y nl ..I. c.on ~:J(.::~nC-:·~l'·e: y ~·:·l.

I'·(-:,;·p(·,"l.l,·t i Ç:~':1D ~;:·<:·'.ni t: (',1.1" t {':\ {-'CIJ"rH:'~C(':':'!"{':\ ún i CD

,,·;~.J.v<;"!.l"~·;í. d(·:·~ ·f·'une j nn::·:~,p·f(·?nto e, P:::'.!'·{·:'. D~;;
m(·:~·!'·c: ~.:"tC!D!:; y l'; .•n ~··'.l"'F\!'· (":~.p,,':'u" ~.:~ c: (·:;.d (',"1. ~:) O~< ~~
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p(·:·:I,,·;"t <·;'.!J.t:OI'· i d,,·:\c!(~·~'F i ~;;c::·,).1 i :,:·-:'~':~.clnl'·D. n~·;i.';; 'v' i ~;~i ta~;;
d(·:·; I n~:;.p(·:-:-(;::::"tn 1"01: i n(·:·:· i !":C':'.;.- L E·:T;"j como ~·:l_~::.
~':\not ~·:I.ç:íJ(.?~:; d<·:i~:;' p(·:·:n a"1 ! c!:;·~d(·:·~~::q.H-? pov ·'o"(·?I"";·C 1.).1" ::':1.
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":'.1 i l'M:·:·nt i c: j C~:; c\(.:.:.\./(.?!' :30 PD·:;;~;:.Ui I" C(':':'j"t i'F! C~':\C!D

d(·:·~'v't~;;.tcW"i,,·:\;.. D qU.~·:\1 ~:;(·:·:v·~·:). c:nn!:r;:x!idu P(·:·~.t~·.-·:.
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(:!evj~:!a ir)speç:â(:)~

ARTIGO 44º - Nos locais em que se ~abriquem,preparem, bene~iciem
ou acondicionem alimentos é pFoibido ter em depósito
substâncias nocivas à saúde ou que possam seFvir
pa~a alteraFp adulterar7 ~raudar ou ~alsi~icar
aI imentos;

ARTIGO 45º - Só será permitido o comércio de saneantes,
disin~etantes e produtos similaresT em
estabelecimentos de venda ou consumo de alimentos
quando neles existir local apropriado separado,
devidamente aprovado pela autoridade sanitária;

ARTIGO 46º - É obrigatória a existência de aparelhos de
de re~rigera~ão e/ou de congela\;ão nos
estabelecimentos em que se produzamp ~abriquemT
preparem7 bene~iciem7 manipulem7 acondicionem7

armazenemp depositem ou vendam produtos alimentícios
perecíveis ou alteráveis;

F:'('l!? (;c-,iP tiFO 1.~tf·JICO :: Fi c: r-: i t: (':~'l" i D d 'i:\ ~·:\I,J.t Di" i d ~·:·I.C~E: ~:;~·:l.ni t: ('{i" i ~':',
cnmp(·:·:t(·:-:nt(·:-; ~':\ (.:-:::.::i 9\(::~nc i ~':\. d(·? ql.),(':: ~:!'·::·:\.t:a (·?~.te ~':\l" t i ~.:jO
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ARTIGO 47Q - Nos locais e estabelecimentos onde se manipulem,
se manipulem7 beneTiciem7 preparem ou Tabriquem
produtos alimentícios e bebidas é proibido:

.1. Punv:u" ;!
:1 J: \/(':\j'"1'" (':':'i" ~':t ~;~f·c:(:)~!

1Il P(o":~l"rnj t: i I" {';\ entl'·::":\d~·:). Ou. P(':'~I"n'1~';\nf::~nc:i {':\ d(·:·~ qu.::':) j ~:;ql.J.el'·

ARTIGO 48Q - Nos estabelecimentos onde se ~abriquem. preparem.
vendam ou depositem gêneros alimentícios haverá
recipientes adequados. de ~ácil limpeza e providos
de tampo, ou recipientes descartáveis para coleta de
r-esíduos;

ARTIGO 49Q - Será obrigatório rigoroso asseio nos
estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros
alimentícios;

Pi:':II~~(.:\DF~(.~:FO UNICO:: N:::'lS i n~:d: {':i.1<:':"lf~:(';e':;: ~;;:::i.ri i t: ó.J'·· i ::';\~;~
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ARTIGO 50Q - Os empregados e operários dos estabelecimentos de
gêneros alimentícios ser ao obrigados:

~':i (':'(PI" [".'~;:·(·:,~nt :;';'I.!" ;.- ~':1n !,.l.:':\ 1 iw,:~n t e ~.
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ARTIGO 5iQ - Os açougues são
carnes~ vísceras
congelados~ não
manipulação para

destinados ti venda de carnesp

e miúdos ~rescosF res~riados ou
sendo permitido seu pFepaFO ou

qual quer- .f' i fl1;

1:)AI~~GRA1:'() l.JN:I:C():: ~~€l"ir CI')t:I"ct:a11t:(:)r
~:H;:ou. quo f::'~~:;

c: un VI:::I") i (·?n t: (·:·~nH·:·~nt (.:.:-
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P(':':'d i C!D;~
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Pl'·uc:(,:·~cl(':·:·nt:(·:,:· c!(":.~ F~·,~.bj··i C~·~\~:; ".1.j c (·?n c : ~':'!.c~::·:!.~

d i ~;;ponl·l~).:n cl«: un j cl::":l.d(·?::; .[->. i :-JCW' ! r l C~':\

(.::.~.~c:'1 t.J ~:;. i \/~':f, p~'-\l":,':\ ~::·u.~·\ c: on ~';'('?f'- \/~':"I(.;: ~:~:n;~

ARTIGO 52Q - nenhum
f'ab..-ica

açougue pode..-á f'unciona..-em dependência de
de p..-odutos de ca..-ne e estabelecimentos

congêneres;

ARTIGO 53Q - Nas casas de venda de
pe..-mitida a matança
animais;

aves vivas e avos nao é
ou preparo de aves ou outros

ARTIGO 54Q - Nos estabelecimentos de comé..-cio de aves abatidas
não é permitida a existência de aves vivas;

P(.:d~l~\FiPAFO UNICO:: nn~;; f·:~:;t:;·:;.b(~·:I(·?ci llH·:·;nto:;:· !"(':';'Fpl'-' iC!n~:;
n(·:·:::;t(·:·~~"·.\í~·ti 9D (.::~PI~'D b j d~':\ ~':\ \ll~':\n ~!::'I..l.l~·:\'~;:~:·';:C) ou t(':':'rnp(':':'I"O c!(.;

C~;l)"ne P~;i.l":;:;-~ ql.J.::;\] quel" ·F i li"i;!

ARTIGO 55Q - Nas peixa..-ias é p..-oibidoo p..-epa..-oou f'ab..-ico de
conservas de peixe;

ARTIGO 56Q - nos supe..-me..-cadose congêne..-es é p..-oibidavenda
aves ou outros animais vivos;

de

T x T U L O VI
DA PRODUC~O E COMERCIALIZAC~O DE LEITE CRú

ARTIGO 57Q - Fica de ..-esponsabilidade da Casa da Ag..-icultu..-a,
at..-avésde seu seto..-competente a emissão de laudo
para servir como base para a autorização de venda de
leite c..-úno Município;

ARTIGO 58Q - O Se..-viço Municipal
medidas cabíveis7

Federa17 estadual ou

de Fiscaliza~ão7
sempre atento a
Municipa'17 para

adotará :as
legislação,

a venda do'tt.~===================================o FUTUROAGORA
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leite crúr de ~o~ma complementar no couber;

ARTIGO 59Q - A Secretá~ia Municipal de Saúde cont~ola~á os
vendedo~es de leite c~ú no município mediante
cadastro dos mesmos;

ARTIGO 60Q - O inte~essado na venda de leite c~ú na cidade de
Icémr direto ao consumidoF7 deverá ser cadastrado na
P~e~eitu~a Municipal de Icém,SP., na se~ão de
Cadast~o;

& 1.9···· !'lC) at:(:) (:!(:) (::a(ja~l;t:!··aln€!·)t:(:)v c:) irlt:€I"p~i~ia(:!(:) ejpv€l"i
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i·:'.t: é um ( 1) :::'.no ~~

8 ~:~Q'" (.:.:.:;.~pecl i <;:gD c!D I-:"~II V<';\I" ~':í. ~:;(-:.: d(':\:"~':\ ~;;Dr(l(·;:nt: c: {';\pó~:; {':t ~::.

1n~:;p(·:·:·tj:~:ú:·:·~:; de·:·:....' i d<·:·I·:::. I::.: c.W' i (':';'nt: ::·:'1.(;:~·:{D ~':\D \/f,:,:·nd{·:·:dcw·
~::.nb!'·E: :;;i.·:;; (.:.>~!9énc i ::';\~:~.ela '.I.(.? 1~:

REQUISITOS PARA MATERIA-PRIMA E ALIMENTO IN NATURA
HIGIENE AMBIENTAL NAS ÁREAS DE CULTIVO E PRODUÇAO DE

MATERIA PRIMA E DE ALIMENTOuÍN NATURAu

ARTIGO 61Q - Pa~a assegu~a~ higiene
cultivo e p~odu~ão de
"in-natura"7 deveF-se-á:

amb í ent a í ; nas
rnatér-ia-pr-ima e

áreas de
alimento

I D~':\I" <:I{.:.:~;:.t i n o ~':\c!E,:qu.{·;V:! o ~':\U~:; c!e:..j (.:.:t: D:;~ h I.'.:Ú;·:\~"; D:::· (.:.:
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b i 0'1 Ô ~.:J j co~;:.ou ·F (~:; i co:;:·· ~·:l.P!'·C)'.....':;:i.dD·::; FH-:·~'1.D Ó!.'· ~.:r:.·;{o
o-r-' i c i (':\1 c:omp{·:·:·t(·?ntf·:~~ ('). ~·:I.(j:E\o ci(·?vI::·:r' é~ ::;(.:.:'1" '.t(:v{~•.cl{:\
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(~:nvoí v i c1O~:;"
v·{>;·:"1~·:i.C:i Dr·I ..•·:).du~::.

1nc.l 1..1.::; 1'...11::-: COD)

:;:'1. 1"(:;:'::.;' d U.D~:; t: Ó >~i c DS y

CONDIÇõES SANITÁRIAS PARA OBTENÇÃO, PRODUÇÃO E ARMAZENAGEM
DE MATÉRIA-PRIMA E ALIMENTO uIN NATURAu

ARTIGO 62Q Pa~a atender a condições sanitárias
satis~ató~;as na obten~ão, p~odu~ão e a~mazenagem da

P I~~c-JII'Hi ....1~:l'"
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matéria-prima alimentar- e alimento in n(·;\tu.i'"::·:~'F serão
observadas as seguintes diretrizes:
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TRANSPORTES

ARTIGO 632 - Os meios de transportes da sa~ra colhida ou da
matéria-prima da á~ea de produ~ão, local da colheita
ou armazenagemp deverão ser adequados aos Tios a que
se destinam e deverão ser de material e construção
tais que permitam completa limpeza e possam ser
mantidos limpos de modo que não constituam ~onte de
contamina~ão para o produto;

ARTIGO 64Q - As práticas de manipula~ão adotadas deve~ão impedir
a contaminação da matéria-prima e do alimento in
natura. Especial cuidado deverá ser tomado no
transporte de produtos mais ~acilmente perecíveis
para evitar sua alteração. Neste caso deverão ser
observados os preceitos pertinentes ao emprego da
re~rigera~ão e do gelo;

ARTIGO 65Q - equipamento especial, tal como o de re~rigera~ao,
deverá ser utilizado se a natureza do produto ou as
distâncias a serem percorridas o indicarem. Neste
casor deverão ser observados os preceitos
pertinentes ao emprego de re~rigera~ão e do gelo. O
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gelo utilizado em contato com o produto alimentar,
deverá ser ~abFicado com água potável;

C A
T

DOS

P Í T U
Í T U L
VETõRES

L O III
O VII
MECÂNICOS

ARTIGO 669 - O controle das popula~ões
escorpionídeos e outrosp

à Secretária Municipal de
pro~iláticas objetivando:

de insetosp aracnídeosF

inclusive roedoresT caberá
Saúdep através de medidas

I···
11···
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ARTIGO 679 - O combate aos vetôres mecânicos será e~etuado nos
seus criadouros e abrigos7 aplicando-s€p isolada ou
combinadamentep métodos ~ísicoST químicos Ou
biológicos;

ARTIGO 689 - Nas atividades de controlc7 as
sanitárias indicarão os métodos
adequados7 cabendo aos executoFes a
normas de seguFan~a recomendadas7

utilizadas técnicas7 equipamentos
químicos que possam apresentar riscos
animais e às plantas;

autoridades
de combate

obed iênc ia ;'.s
sempr-e que
ou produtos

ao homemp aos
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ARTIGO 699 - O Gênero Aedes e outros assemelhados, será de
responsabilidade da Secretária Municipal de Saúde
através de equipes especiais7 t~einadas para tal
atividade pela Sucen, em todos os níveis urbanos e
rurais~ quer residenciais como industriais~
comerciais e escolares;
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ARTIGO 70Q - Para cumprimento de suas obrigaçõesy

prevista neste artigo poderá:
a esquipe

:rI
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ARTIGO 71Q - Será de responsabilidade da Secretária Municipal da
Saúde controle e combate às popula~ões de pulgas.
pe~cevejosy piolhos7 carFapatos e agentes da Sarnay
adotando procedimentos necessários e indicados para
cada casor Fecomendando a aplica~ão períodica de
inseticidas e outras medidas indicadas;

ARTIGO 72Q - A Secretária Municipal de Saúde poderá delegar
competências a servidores habilitados e pessoas
portadoras de títulos e conhecimentos especí~icos no
combate de vetôF€S mecânicos ~m casos de aumentos
das popula~ões que coloquem em risco a seguFan~a e o
bem estar da comunidadey bem como contratar se~viços
para atingir tal objetivo,
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Í. T U L O
U L O V

DOS RESÍDUOS EM GERAL
I

IV
I I

ARTIGO 73Q - Fica proibida a man;pula~ão de qualquer ~orma
cata~ão de qualquer natureza em lixões municipal
mesmo particulares;

e
ou
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ARTIGO 74Q - A Secretária Municipal de Saúde noti~icará os
responsáveis pelos casos existentesy dando prazo
paFa elimina~ão das sjtua~ões Fegistradas;
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ARTIGO 75Q - A Deposição de lixo
particulares7 em
constituirá in~ração
legislação vigente e

de qualquer natureza7 por
margens de rios e estradas
passível de punlçao con~oFme
previstas neste regulamento;

ARTIGO 769 - VeriT;cada a deposição e conhecido o depositário,
este será noti~icado para retirada do material sob
pena de não o ~azendo no prazo ~ixado SOTFer as
sanções previstas neste regulamento;

ARTIGO 779 - Aplicar-se-á quanto aos resíduos o previsto na lei
Orgânica Municipal;

ARTIGO 789 - A Secretária Municipal da Saúde poderá ~azer,
realizar através de equipe própriap arrastões e
limpezas gerais de quintais que representem perigo
para a populaçãoy onde se veFi~ique a deposi~ão
irregular de materiais que possam se constituir em
criadouros de insetos e outros tipos de agentes
inf"estantes;
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ARTIGO 79Q - O Servi~o de limpeza das Fuasy praças e l09radou~os
públicos será executado direta ou indiretamente pela
PreTeituraF bem como o serviço de coleta domiciliar;

ARTIGO 809 - O moradores sao responsáveis pela limpeza do passeio
Tronteiri~o à sua residência;

p(.:in!~\DI~~f:':IFOl.'Ji'~TCO:: d: PI"O i b i cIo V::':'tl'<I"eJ" "1i ::<0,- ele':'::::l" i to~:·.
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ARTIGO 819 - O lixo das habitaçoes será recolhido em sacos
plásticos para ser removido pelo Serviço de Limpeza
Pública;
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INFRAÇõES
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U L O I X
E PENALIDADES

ARTIGO 829 - Considera-se in~ração, para ~ins deste regulamento
a desobediência ou a inobservância ao disposto nas
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no~mas legaisr Fespondendo POy ela quem por ação ou
omissão lhe deu causa ou conCOFFeu para sua prática
ou dela se bene~iciou;

ARTIGO 832 As inTrações sanitárias se classiTicam em:
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ARTIGO 842 - Para eTeito deste regulamento Ticará caracterizada a
~eicidência quando o in~Fator cometer nova in~ra~ão
do mesmo tipo ou permanecer em in~Fa~ão continuada;

ARTIGO 852 - A reicidência especíTica torna o inTrator passível
de enquadramento na penalidade máxima e a
caracterização da in~ra~ão em gravíssima;

ARTIGO 862 - Para imposição de penalidade e sua graduação, a
autoridade sanitária levará em conta:
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ARTIGO 87Q Sem prejuízo das sanções de outras naturezasr
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SEc;a;;O I
DA ADVERTENCIA

ARTIGO 88Q - A advertfncia será sempre escrita e
diretamente ao in~ratoF ou responsável
contra recibo ou postalizada e conterá:

entregue
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ARTIGO 89Q - Resumidamente, porém completa, a Secretária
Municipal da Saúde ~ará públicar~ pela Imprensa
local, as inTra~ões do mês e providências adotadas
para a solu~ão dos problemas, para conhecimento da
populaç:ão;

ARTIGO 90Q - A Secretária Municipal da Saúde colocará à
disposi~ão da popula~ão livro de Reclamações que
conterá a reclama~ão apresentada, a data e a
assinatura do reclamante, Tacultada está última;

SEC:~O I I
DA MULTA

ARTIGO 91Q - A multa será aplicada em razão do não atendimento da
noti~icaç:ão no prazo e ~o~ma indicadas obedecendo a
seguinte gradua~ão:
:I. e:;< P I I' ~":H:l() D FW'~';\:':'::C:lFW (·?v i ~:;t:D n~";"I nu":., i -F i c: ~':'l(;:~':{Cj::

«(1~,;S) Un i d~':1,C!(-~ F! ~:;t.:::'''d. Mu,n i c: i Pi~)_".i.c: (,::, Ic(->m
vigel'lte l-)a clat:a (:Ia ij-)'fl'aç:â(:j~
cJ(-:-::,?: :í.(!i) Unid~':1.ck-: FI:!~c;'-"t".t i''Íl..tlíiciF;~:;.'j, c;e Tc:é-m
UFM I ,- ~':'-p Ó ~:; v i n t: P (-:-:' <:jI..lX'i.ti" U ( ;,:,~/~ h 01'- ~';\~;:'

PI"im(,::-il"'(-:\ mlJ.lt:~·,\:, (':':')n i'-~-,\:~.:~~'.l,Dci'(':'\ continu.ic!'(';'lci(-:-;
i n ,FI" ~:v;:~'~:D;;

v i n t:«- ( :'?O ) Unid::';tdc,? Fi~::-c:~)l r'1IJ.nlc:ip~':;.1 d(·:·:·
l...IF1'1I •.. (~l,pÓ~:; Cju,'(':v'(-:-:'nt'(-:"t(.:,; o í to ( 4D
~:>C~,:.IIJ.nd~-:),IHi..!.] t; ~':'t "

cinco
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11 Ic:ém
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ARTIGO 92Q - Aplicada a notiTica~ão e três multas sucessivas e
não logrando êxito na solu~ão da qucstão~ a
auto~idade sanitária dete~minará a apreensao do
produto ou bem quando Tor o caso, Tazendo encaminhar
à Autoridade Policial a documenta~ão para a abertura
de inquérito devido, em deTesa da saúde pública e
por descumprimento da norma lega;
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ARTIGO 93º - Em caso de produtos alimentícios, em se tratando da
sua qualidad€F colocando em risco a saúde públicap

serão os mesmos apreendidos de Torma imediata.

ARTIGO 94º - Em caso de inTra~ões sanáveis sem maiores
di~iculdadesp os agentes de saneamento poderão
adotar as providências devidas e executá-las F

buscando eliminar o risco registrado;

ARTIGO 95Q - Nos casos de vetôres mecânicosF as PFoviu2ncias
caberão aos visitadores sanitários que adotarão as
medidas devidas de 70rma imediata e a curtíssimo
prazo em razao do rápido períod~ de TOFma~ão e
reprodu~~o de larvas ou ~-ilhotes;

SEC~O
DAS DEMAIS

I I I
PENALIDADES

ARTIGO 96º - A critério da Autoridade Sanitária, poderão ser
aplicadas outras penalidades e providências em razão
direta da gravidade da situa~ão registrada;

ARTIGO 97º - A determina~ão para a retirada do produto ou bem 2m
exposi~ãQ ou venda deverá ser cumprida pelo
proprietário ou responsávelp de ~orma imediata;

ARTIGO 98º - A não obediência ao determinado pela Autoridade
Sanitária será entendida como in~ração grave;

ARTIGO 99º - A Autoridade Sanitária poderá requisitar Tor~a
policial para o cumprimento de suas determinações;

ARTIGO 100º - O desrespeito ou desacato à Autoridade Sanitária ou
servidor público investido de suas ~unções
yiscalizadoFas e d~ inspeçâoy e suas at~ibuíções
legaisp sujeita~ão o in~Fator a penalidade e rnultasp

além de outras san~ões previstas no Código Civil
Penal e legisla~ão peFtinente;

C A P Í T U L O V I
T Í T U L O X

DAS DEMAIS PROVIDENCIAS
ARTIGO 101º - Se a critério da Autoridade Sanitária a

irregularidade não constituir perigo para a saúde
pública, poderá ser concedido prazo de até trinta (~.=====================================o FUTURO AGORA
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30 ) dias para a regulariza~ãQ do ~ato irregular ou
inf'r-aç:âo;

ARTIGO 1029 - As multas
Inf'r-aç:ão7

recolhidos
Municipal;

serão aplicadas com a lavratura de Auto de
lavrado pela Autoridade competente e
os valoF€s no prazo legal~ na Tesouraria
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ARTIGO 103º - Caso o responsável pela in~ra~ão nao
ciência da imposição da advertência
será a cópia do documento enviada
via postal por- AR~ passando o prazo
pelo recebimento da correspondência;

qu iser tomar-
01.1 penalidade~
ao inter-essado~
a ser contado

DA

C A P
T

AUTORIDADE SANITÁRIA E

Í T U L O
Í T U L O

EXECUTORES DAS AÇoES DE
NESTE REGULAMENTO

V I I
X I

SAúDE PREVISTAS

ARTIGO 104º - A Autoridade Sanitária prevista neste regulamento é
o Secretário Municipal de Saúde;

ARTIGO 105º - Poderá o Swccretário Municipal da Saúde delegar
competência por ato Fegular~ a médico ou servidor-
credenciado na ~rea de sadde ou sancarnento~ ou na
~alta deste outro capacitado para o exercicio da
~un~âo para responder pelos servi~os previstos neste
regulamento;

ARTIGO 106Q - Poderâo ser atribuidas competências ~iscaljzadoras a
servidores que atuam no campo da saúde pública e
saneamento básico;

ARTIGO 107Q - Os servidores em a~ão de vig~lância sanitária e
~iscaliza~ão deverão ser identi~icados através de
crachás e apresentar~ se solicitado~ carteir-a
oTicial expedida pela Secretária Municipal da Saúde;

ARTIGO 108º - O atendimento comunitário por parte do servidor deve
exercer suas ~un~ões com ~irmeza~ autoridade e
urbanidade. Tazendo chegar ao Coordenador Geral dos
Serviços as reclamações apresentadas bem como as
sugestões propostas pela população visitada;

C A PÍ T U L O
T Í T U L O

DAS DISPOSICõES
V I I

X I I
GERAIS

I
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ARTIGO 109º - Nos casos não previstos neste Regulamento serão
aplicadasF no coube~F as normas previstas no Decreto
Estadual nº 12.342, de 27.09.1978 - Código Sanitário
e legisla~ão posterior, relacionada ao assunto;

ARTIGO 110º - Todos os atos praticados
neste regulamento deverão
sob a responsabilidade
Saúde;

pela aplica~ão do previsto
constituir arquivo próprio
da Secretária Municipal da

ARTIGO 111º - A Secretária Municipal da Saúde promoverá de ~orma
constante e sequenciada, campanhas educativas
orientando a comunidade na promoçãop preservação e
recupera~ão da saúde pública, sob todos os aspectos,
buscando atender o disposto na Lei Orgânica
Municipal;

ARTIGO 112º - Alicer~a este Regulamento o previsto na Lei Orgânica
Municipal;

ARTIGO 113º - Os casos abrangidos por este regulamento que não
~orem passíveis de resolu~ão con~orme legisla~ão ora
en~ocada, serão solucionados com a aplica~ão das
leis existentes ou por via análoga, em nível
estadual e ~ederal;

ARTIGO 114º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica~ão
revogadas as disposi~ões em contrário;

ARTIGO 115º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por
Decreto as disposi~ões complementares desta lei.

Icém, 07 de iutubro de 1.995

Registre-S€F
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